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PARECER DAS COMISSôES PERMANENTES

DA MUNICIPAT DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂNICA MUNtCtPAL E DO REGITiEÍ{TO INTERNO DA

cÂmlu uurrcrpAt; tEGIsLAçÃo RELACToNADA a INIcIATIvA
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Ementa do PÍoietoi Altera a Lei Complementar no &97/2022, que dispõe sobre o

process de escolha de Diretores dos Estabelecimenbs Escolares e d Lei

C-omplemenbr no 472i/14 que dispõe sobre o Plano de Cargos dos Prufissiondis dd

Educdção Biísica do municbio de Muidé.

Autor: Poder Execuüvo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas, Comissão de Educação, Cultura, Despofte, Lazer e Turismo da

Cámara Municipal de f4uriaé/Mc, constituída dos Vereadores que

subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, VII, II e VI, V, artigos 160 e

170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 . DO REGIME DE URGENCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite
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Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para à apreciaéo de projeto de sua iniciativa.
§ 10 - Se á Câmara não se manifestar em até 45 dias sobre o pro.jeto, será ele incluído na
OÍdem do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demâis assuntos, para que se utilaze a
votação.

§ 20 - O prazo do parágraÍo anterior não corre em peícdo de recesso da Câmara nem se aplica
a projeto que depende de um quorum especaal parâ aprovação de lei orgânica estatuária ou
equivalente ô códiqo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando s€ tratar de projeto de lei com prazo de apreciação fixado pelo Prefeito, este

será encaminhado à Comissão de Constituição, LegislaÉo e lustiça, parô parecer, no prazo não

excedênte a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Sê pela sua ôatureza, o proiêto exigiÍ parecer de outas Comissô€s, estas s€ reunirão

coniuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, pôm opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta ê oito

horas);

§ 20 - vencidos os prazos a que se Íeferc êste artigo, e emitidos os pareceres, incluir-se.á o

projeto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o projêto sêná anuncaado para a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os pÍojetos a que se refere êste artigo terão preferência pam discussão e votação sobre

todos os demais, sàlvo nã hiÉtese do projeto de Lei Orçaínentáriai

§ 5ô - Os projetos da lea e de resolução, sob regime de urgência, que reaeberem emendas até a

1a discussão, voltarão às Comissões respectivas, as quais terão o prazo máxamo de 03 (três)

diês, comum a todas elas, para que posstm emitir parecer sobre as inovações propostas.

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias especies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

c].]4o quorum é do projeto ora em debate.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAE

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

l,lunicipal:

2- OUORUM EXIGI'OO P^R VOÍ^úO
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3 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 359 de 0911012025, que Alten a Lei Complementar no

6497/2022, que dispõe sobre o processo de escolha de Diretores dos

Estdbelecimentos Escolares e a Lei Complementar no 4723/14 que dispõe sobre o

Plano de Cdrgos dos Profrssionais da Educação Básica do município de Muriaé, carcce

ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse loGl, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

Luís Roberto Earroso destaca a âutonomia municipal para se auto-organizar

Ressalte-se, por o@rtuno, que a capacidade de ôuto-organização é, do ponto de vista formal. a

mais relevante manifestação da autonomia às Unidades federadas e o poder de sê êstruturarem

tal qual um Estado, gozando de titularidade de fun6es da mesma natureza daquelas que

compôem o Eslado federal, (8arroso, Luís Roberto, Direito Constitucional Brasileiroi O Problema

da fuerêção, Rao de lôneto, p. 22.t

Da Leoislacão vioente

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Câmara, ao Prefeito e nos casos definidos nestâ Lei Orgânica.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA É.

Vejamos o estabelecido na Lei Orgânica

Art. 76 - A iniciativa da lei @mplementar e ordinária cabe a qualquer membro ou comissão da
Câmara, ao Prefeito e nos casos deÍinidos nesta Lei Orgânica.
§ 10 - A Lea Complementar é aorovada mr maionà do6 membros dê Câmarô observados os
demais termos de votacão das leis ordinárEs. (g.n)
§ 20 - C-onsidera-se hi complementar entre outms matédas, previstas nesta Lei Orgânica:
I-oPlanoDiretor;
II - o Codigo Íributilrio;
III - o Código de Obras;
IV - o Código de Postura;
V - o Estatuto dos Servidores Públicos e do Maqistério lrlunicipal;
VÍ - a lei de parcelamento, ocupâção e uso do solo;
VII - a lei instituidora do regimê juídico único dos servidores;
VIII - a lei de criação de cârgos, funFes ou empregos públicos.

Ademais, cnbe a esta Casa, dispor sobre as matérias de competência do

Município, conforme Lei Orgânica Municipal, senão vejamos:

Art. 72 - Càbe à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito, não êxigida esta para o
especificado ^o aft. 77, dispor sobre as matérias de competênciô do l4unicípio,
especmcam€nte:
X - polit câ do ervidor público dô adminiíração direta âúárquica e fundacional, seu regime
jurídico único, provimento de cargos, estabilidade e aposenbdoria;

Corolário logico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

Tem-se, pois, nêsses preceitos, o tritÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia oolfticd. administrativa e frndnceira. Não havendo oue se falar

em vício de iniciativa, eis que se trata das hiúteses previstas no art. 77 , vejamosi

Art. 77 - São môtérias de iniciativa privativa, além de outrds pÉvistas nesta Lei Orqânica:

II - do Prefeito:

a) criação de cargo e tunção pública da admlnistraÉo direta, autárquica e tundacional e a

fixação da respediva remuneEção, obseryados os pôrâmetros dô lei de dirêt izes

orcFmentiáriãs;
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b) o Íegime rurídico único dos servidores públicos dos órgãos da ôdministraÉo daretô,

autárquica e fundàcional, incluidos o provimento de côrgo, estabilidade e âposentàdoria;

c) o quadro de emprego das empresâs públicas, sociedadês dê e@nomia mista e demais

entidades sob controle direto ou indireto do Município.

d) a criação, estÍuturaÉo e extinio de Secretiária t4unicipal e de entidade da

administração indireta;

Da pro oos:ta a p rese n ta da

Lei Complementar 4 723/1 4

As medidas pretendidas pela propositura legislativa estão em consonância com

a distribuição de competências estabelecidas pela ConstituiÉo Federal e dizem

respeito à autonomia do ente municipal.

Analisando o projeto de lei, verifica-se que a proposta altera a Lei no

472312014, especialmente o art. 10, sendo certo que a justificativa apresentada traz

que o propósito da proposta é atender as necessidades das rede pública municipal de

ensino.

Como já dito, essas mudanças buscam atender as necessidades específicas da

administração, até porque a mesma esta em consonância com o previsto nos art. 16 e

17 da LRF. Veja-se o art. 15 da Lei Complementar 101/2000:

"Art. 15. Serão consaderôdas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a

geração de despesas ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17."

P6çá Cer Pacheod. M.d.r@!,./nr cslo c^rM PosrÀ 152 - Têl (3?)3630&3050 cEp36330-015-Munãé-MG
E-Msil çllm@crnlaÍamunâê mô oov bÍ - S[ê Of.iâl m Em.Íámunàê m oov b.



I

Lei Complementâ r & 9 7/22

Temos a utilizaÉo tegítima da competência legislativa disposta para os

Municípios nos inciso I do art. 30, da CFl88. Pode e deve o Munichio, autônomo nos

termos estabelecidos pelo caput do art. 18, da CF/88, organizar-se

administrauvamente.

Ora, o projeto de lei em questão trata de ajuste entre órgãos administrativo,

tratando-se de matéria de cunho eminentemente técnico-administrativo, afeto de

modo específico às competências cuja iniciativa para a proposifurtl se reconhece ao

Poder Executivo.

Da supremacia do interesse público

Assim diante da supremacia do interesse público municipal e da âplicação da

legislação municipal vigente, não há violação a leoislacão constitucional e municioal.

legalidade oue norteia os atos da Administracão.

4 - DA COÍ{CLUSÃO FINAL DAS COMTSSõES

Em análise ao poeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimenfâlidade e

técnica legislativa. Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, ao apreciarem o Projeto de Lei de Protocolo no 359 de 091í012025,
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Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este COÍ{SÍÍTUCIONAL E LEGAI- devendo o mesmo

ca' r |râmitô ,l ntr .lê<tâ aâ<â I aôi<lrtn,r Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão, é de cunho_gggg4ng4gg

ooinativo de atividade intelectual, ou seia, tem caráter técnico ooinativo,

não vinculando os vereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIÂBILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tão pouco reflete o
pensâmento dos edis. Do Plenário da Câmara icipal de l,luriaé/Mc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. MuÍiaé, ddtd da

RANGEL I.4ARTINO P - Presidente

I{UNIQUE HELENA CUN DE) - Relatora

REGINALDO DE embro

CH BAHIA - Suplenter

Comissão de Constituição, Legi e Justiça - Composição art. 83 RI.

__i4aBIOL -P nte

DEVAIL GOI4ES CORREA - Relator

I Artjgo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo
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ANTONIO AFONSO SOARES TO DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGELISTA DE Ho) - Suplente2

comissáo de Administração Pública - Composição art 83 RI.

REGINALDO DE SOUZA RIZ - Presidente

CLEISSON EVANGELIST (CLEISSINHO) - Relator

ANTÔNIO SOARES FONSO DA SAUDE) - Membro

DEVAIL GOI4ES CORRÊA - suplentes

com. de Fina[ças, o e Tomada de contas - Composição art. 83 RL

IVONETE ASSIS - Presidente

LEONARDO E SILVA (LÉO PEREIRA) - Relator

MÁRI BILA - Membro

clssn RIBEIRO DE SOUZA - suplentea

Com. Educação, Cultura, DespoÉo, LazeÍ e Turismo - Composição aÉ. a3 RI'

E
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PROJETO LEI No: 359/2025

Pmtoolo no: 3879/2025 - Data: o9llol2o25

Objêto de análisê pela DiretoÍia f,urídica nos têÍmos da propo6ta aprêsenlada:

Ementa do PÍo)elo: Àltera a Lei Complementar no 97/2022 que dis& sbre o prccese

de escolha de Diretores dos Estâbelecimentos Escolares e a Lei Complementar no 4723/14 que

disúe sobre o Plano de Argos dos Profrssionais da EducaÉo Bás'ca do nunicípio de Muiaé.

AutoÍ: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante. Dodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa'

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a oDinião

fl

tr m

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do Dovo. aqui efetivada Dor meio

de seus Íeoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Oiretoria lurídica, não vislumbra nenhum víaio de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do poeto é feita exclu§ivament€ pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.
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Como iá destacado no Darecer das Comissõês. â análise da ooortunidade e a

técn

é, quanto ao mérito. deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

nâ f' rn.ã^ lêôiclâti\/â i.lâ.|Â áâ âôr^vã.ã^ rêcÍ'êitaâ.1^-cê n>r, tânf^

as formalidades leqais e regimentais.

Trata-se de um pârecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especmca, já expôs a sua posição a

respeito5.

O PaÍecer exarado pelas Comissões, Sl,ll, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como,

havendo nada oue impeça o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislatlva. Muriaé/M

Municipal de Muriaé.

G, data da votaÇão do Pdrecer das

Francisco Carval retor lurídico

OA 9969

5 "o par*er emititu pr prruôdor ou ad@Pdo de óryão da adminiffio pu ia não é ato

administratiw, Nadà nais é tu gue a opinião anitida pelo opndor do dieito, opinião tenko-iundka,

que orientará o ddministrador na tomatu da d6isão, na phátia do ato admidstratiw, que se constitui

na exetçáo ex ofuio da lei. Na opoftunkiade do iulganenD Pquanto envolvido na 6lÉb simpb

pre@r, ou seja, ato opinativo gue pode a \er, ou não, cohsifumdo pelo admini§rddor" (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Hêral - Relator: Min. Marco Aurelio dê Mello - STF.) Sem grifo no

original
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo

da Câmara l"lunicipal de l4uriaé/Mc, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, noladamente com

fundamento no aÍt.72, V e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento lnterno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Art 170. Udo êrll Plêú.|o, o proiêto 5crá diatíbuao às Colnlaaõ€s pGÍniôíGõt 3, quc

oridâÍão dê eprt.êrb, Da'tcar à ilê.ô, aaído qu., tGrlro Ein ocoítido, o proJcto scrl

incluído llã ordêm do dia prrâ dlsussão ê voleção, co ot ltê §êgua:

§ 10 - Em regrà, os proietos de lei e de resoludo passôm por 03 (tÍês) votades;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à 1â (primeirâ) dis.ussão, podêndo ser:

ô) reieitâdo;

b) apóva«r, sêm emeMás;

c) aprovado. com eínendas das Comissões;

d) íeceber emendas, subeÍneidôs ou substiMivos em Plenário

I - Sê o Projeto é rejeibdo seguinâ para a S€cretaÍiâ da Câmarô pâra arquivameflto;

tl - Na hiútesê de ser aprovôdo sem srendas, sená enúâdo à lYesã Diíetora parô, nâs reuniões

subsêquentes, ir à 2â e 3à vúôções;

III - Se Íor ôprcvado com eínendas dôs Comissõe§, seni enviôdo à Comissão de Redação pala

elaborado dê ófia da rcdação do vencido, ou seiir, ô nova redâÉo do pro.ieto com â5 êrnêndàs

aprovadas no 10 (primeiro) tJrno de votâdo, pôra que este retorne ao Plenário;

§ 30 - Havefldo ôpÉsenbção dê emendôs em Phnário, o Pr§ieto sairá da pauta. aêndo remetido, com

as emendat às Comissões Permanentês competentes, ôpos o que, emfidos os pâreceres, retomaá à

fuem dô Dh para aE€cieção pelo P!êúrb;

§ 40 - O poeto que receber emendas em Plenário retomâÉ às comissões e voltârá à pauta ôindã em 1à

(píimeira) disorssão, podendo ser:

â) âpÍovado com emeadas, hap&ese em que sená enviado à Comi§ão de Redàçâo para elôborado dà

rcdação do vêncido;

b) âpÍo!.ado, tendo âs emendâ§ rÊjet'tadôs, sêgu.fiá para â SêoetarÉ para ar à 2a discussão e vota(ão'

PlÚ Cêr PM@ dê MêdâÍ@ íÉ Cárc cluP! 152_Têl (!2)38396',3050 Cl_P36330415 Mu áé_[rG
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Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:
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II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

oue sem esDecificar oue serão ou aolutinativas. deve orevalecer a 1a

(primeira l Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Eínenda é a proposicão apresêntada como acesória de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposiéo;

II - substítutiva - é aquela apresentada como sucedânea de pôrte de uma proposiÉo e que

tomârá o nome de "substitutivo" quando aüngir a proposição no seu conrunto;

Ill - aditiva - a que acrescenta algo à proposição;

Iv - de redação - aquela quê altera somente a redação de quahuer proposação.

Foi apresentada a emenda 01 de autoria da vereadora Cássia Ribeiro.

No que tanqe ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VrÂBTLIDADE DE APRovaçÃo ou REJEIçÃo do

proieto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões o€rmanentes, nem tão oouco reflete o

oensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta comissão de

Redação e Assuntos DiveÍsos, observando os ditames legais.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Do Plenário da ma ra pâl de l4uriaé/lvlc, data da votdção em plenário.

IVON ETE LACE - Presidente

E SILVA (LÉO PEREIRA) - REIATOT

t'4 - l,lembro

CASSIA RIBEIRO DE SOIJZA - Suplente6

Com. Educâção, Cultura, Desporto, Lâzer e Turismo - Composição aÉ. 83 RL
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

t - DA TECNICA LEGISLATIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatâção específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais'

Por isso, toda edição de conteúdo lêgislativo deve ser criteriosã e

cautelosâmente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificãdos vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação flnal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

Iiteral da norma.

II - DO ASPECTO REGIMEÍ{TAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a', 'b', 'c, e ,d,, c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnal, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao poder Executivo.

III - DÀ REDAçÃO FINAL DÂ PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita, verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A redação frndl do Projeto, Nra ser discutida e votad4 independe dos

interstícios constd ntes deste Reg imento.

IV . PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, pê!A_ê
publicacão da presente lei, com a emenda 01, se aoÍovada em plênário,

Foi dêliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com evenfuais ajustes feitos por ests Comissão íse necessiário)
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art. 240 do Regimento InternoT. Muriaé, em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

CLEISSON EVANGÊLISTA SOUZA (CLEISSINHO) - l'4embro

7 9rá ddfiitidd emenda à redação frndl, aam à frnatidade etctusiva de otdenar a matéria' cotriqir a

linguagem, os enlênos, as contadiç&s ou pam aclarar o seu teto'

3 Àrtigo 66, §§ I e 2 do Rêgimento lnterno
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dando a matéria a forma adeouada oara sua publicacão' conforme estabelecido no

BAHIA - Relator

ANTÔNIO ADIISON DUARTE . SUPIENtE3

Comissão de Rêdação e A§suntos oiversos - Composição art 83 RI'


